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Observações: 

1) Local de realização das provas: as provas serão realizadas no Atelier 5 do Departamento de 
Arquitetura e Urbanismo (DAU-UFPE), no segundo pavimento do Centro de Artes e Comunicação 
(CAC) da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), situado na Avenida da Arquitetura, s/nº, 
Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50.740-550. 

2) O Cronograma acima poderá ser alterado, caso haja redução significativa de candidatos durante as 
etapas do concurso. 

3) Os candidatos devem ficar atentos aos informes complementares a serem divulgados no Quadro de 
Avisos da Secretaria do DAU-UFPE, no primeiro pavimento do CAC. 

09.dez.2019 

(segunda) 

08h00min 

08h15min 

08h30min a 12h30min 

13h00min 

Abertura da realização do Concurso. 

Sorteio do ponto da Prova Escrita. 

Realização da Prova Escrita. 

Sorteio do ponto da Prova Didática (candidatos 1,2,3,4 e 5). 

10.dez.2019 

(terça) 

13h00min Realização da Prova Didática (candidatos 1,2,3,4 e 5). 

11.dez.2019 
(quarta) 

09h00min a 13h00min Realização da Prova prática (candidatos 1,2,3,4 e 5). 

12.dez.2019 
(quinta) 

 
18h00min 

Trabalhos da banca examinadora 

Divulgação do Resultado final 

16.dez.2019 
(segunda) 

18h00min Fim do prazo recursal 

Entregue na Diretoria do Centro Acadêmico. 

17 e 18.dez.2019 
(terça e quarta) 

 Resposta aos recursos. 

  Reunião do Pleno do DAU-UFPE para homologação de 
resultados. 

  Reunião do Conselho Departamental do CAC para 
homologação de resultados. 

  Publicação do Resultado Final no Diário Oficial da União. 

  2 (dois) dias úteis contados da publicação no D.O.U: 
interposição de recursos perante o Conselho Coordenador de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, o qual contará com efeito 
suspensivo. Protocolado na DICOM ou por via postal nos 
termos dos itens 5.6 e 6 do Edital de abertura. 

 


